" trrlhante

Trataremos do Capitulo I, Titulo Il, da Constituicdo Federal (CF): "Dos direitos e deveres
individuais e coletivos”. Esse capitulo inclui apenas o art. 5° da CF, o qual contém 78 incisos. Os
incisos, em geral, sdo autoexplicativos. Veremos breves comentarios sobre cada um deles.

Art. 5° Todos sao iguais perante a lei, sem distincdo de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a
vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a propriedade, nos termos seguintes:

No caput do art. 5° esta a lista dos cinco direitos individuais fundamentais assegurados pela CF:
VLISP:

e Vida
Liberdade
Igualdade
Seguranca
Propriedade

Tais direitos séo assegurados para dois grupos explicitados:

e Brasileiros
e Estrangeiros residentes no Brasil

Veremos, a partir daqui, desdobramentos desses direitos individuais.

| - homens e mulheres séo iguais em direitos e obriga¢cfes, nos termos desta
Constituicao;

Assegura-se a igualdade entre homens e mulheres perante a lei. Assim, é vedada a
discriminacéo de qualquer pessoa em funcao do seu sexo.

Il - ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em virtude de
lei;
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No inciso Il esta o principio da legalidade. Uma forma de expressa-lo € dizer que € permitido
fazer tudo, exceto o que a lei proibir. Da mesma forma, é permitido recusar-se a fazer qualquer
coisa, exceto se a lei disser que a conduta é obrigatoria. Assim, alguém s6 pode ser obrigado a
fazer algo, deixar de fazer algo ou sofrer sancées por forca de lei; o que néo é regulamentado faz
parte da livre disposicdo da pessoa.

Il - ninguém sera submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

O inciso Il lista trés condutas proibidas que atentam contra a dignidade humana:

e Tortura
e Tratamento desumano
e Tratamento degradante

A CF néo define quais condutas séo classificadas como tortura e tratamento desumano ou
degradante. Isto é definido com analise casuistica.

IV - é livre a manifestacao do pensamento, sendo vedado o anonimato;

Aqui ha o direito a liberdade de expressao, assegurando que, desde que se identifique, toda
pessoatem o direito de expressar seus pensamentos. A manifestacdo de pensamento
andnima nao serd garantida e protegida pela CF.

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenizacéo
por dano material, moral ou a imagem;

A fim de assegurar que a liberdade de expressao néo seja utilizada apenas com o objetivo de
ofender outras pessoas inconsequentemente, o inciso V da CF assegura dois direitos:

e Direito de resposta: ao ofendido por matéria divulgada, publicada ou transmitida por
veiculo de comunicacéo social, é assegurado o direito de resposta ou retificacdo, gratuito e
proporcional ao agravo (art. 2° da Lei n°® 13.188/15). O direito de resposta deve ser
proporcional ao agravo, ou seja, a resposta devera ser veiculada no mesmo meio de
comunicacao utilizado pelo ofensor, ou em meio equiparado que atinja 0 mesmo publico.

e Direito aindenizacédo: o ofendido podera exigir reparacéo pecuniaria do ofensor se a
ofensa trouxer uma das trés seguintes consequéncias: (i) dano moral; (ii) dano material;
ou (iii) dano a imagem.
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VI - é inviolavel a liberdade de consciéncia e de crenca, sendo assegurado o livre
exercicio dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a protecéo aos locais de
culto e a suas liturgias;

Temos aqui os direitos a liberdade de consciéncia e a liberdade de crenca, garantindo que &
livre a escolha e o exercicio dareligido e das convic¢fes. Para assegurar o pleno exercicio
dessas liberdades, a CF também garante protecao: (i) aos locais de culto e (i) as liturgias.

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestacdo de assisténcia religiosa nas
entidades civis e militares de internacao coletiva;

Mesmo pessoas em entidade de internacgéo coletiva (civis ou militares) tém garantido o direito de
exercer suas crengas religiosas, de modo que é assegurada a prestacdo de assisténcia religiosa
nesses locais.

VIII - ninguém sera privado de direitos por motivo de crenca religiosa ou de
conviccéo filoséfica ou politica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigacao
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestacao alternativa, fixada em lei;

Primeiro, tem-se a ideia de que nédo é possivel privar alguém de seus direitos em razéo da sua
crenga ou convicgao filosofica ou politica. No entanto, também n&o € possivel utilizar a sua
crenga ou convicgao para descumprir a lei ou eximir-se de punicdo. Entdo, a obrigacéo legal se
sobrepde a liberdade de crenca e consciéncia, sendo facultado, apenas se previsto em texto
legal, cumprir conduta alternativa prevista em lei.

IX - é livre a expressao da atividade intelectual, artistica, cientifica e de comunicacéo,
independentemente de censura ou licenca;

Todos podem se expressar, independentemente de autorizagéo, vedada a censura (proibicao
prévia).

X - séo inviolaveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenizacao pelo dano material ou moral decorrente de sua
violacao;

https://trilhante.com.br


https://trilhante.com.br

Ha a proibicao de qualquer atentado ofensivo a intimidade, vida privada, honra e imagem das
pessoas. Em caso de ofensa a um desses direitos inviolaveis, € assegurado o direito a
indenizacdo por dano material ou moral.

XI - a casa é asilo inviolavel do individuo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinacéao judicial;

E proibido adentrar a casa de alguém sem sua autorizac&o, exceto em quatro casos:

Flagrante delito

Desastre

Prestar socorro

Determinacéo judicial, apenas durante o dia

XII - é inviolavel o sigilo da correspondéncia e das comunicacdes telegréficas, de
dados e das comunicacdes telefénicas, salvo, no ultimo caso, por ordem judicial,
nas hipéteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigacao criminal ou
instrucao processual penal;

E proibido violar a comunicac&o alheia, como: (i) abrir correspondéncias; (i) interceptar e-
mails e dados; e (iii) ouvir conversas por telefone.

Excecdo: apenas no caso das conversas telefénicas é possivel realizar grampo, desde que com
autorizacéao judicial, visando auxiliar investigacao ou processo criminal.

XIII - é livre o exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissao, atendidas as
gualificacdes profissionais que a lei estabelecer;

O individuo € livre para escolher seu trabalho, oficio ou profissédo, mas a lei pode exigir
certas qualificagcdes. Por exemplo, qualquer um pode escolher ser advogado, mas, para exercer a
profisséo, deve ter carteira da OAB.
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XIV - é assegurado a todos o0 acesso a informacdo e resguardado o sigilo da fonte,
guando necessario ao exercicio profissional;

Segundo o direito a informacé&o, todos tém direito de se informar, informar aos outros e ser
informados. Ao mesmo tempo, quem informa tem direito de ndo revelar suas fontes, se
necessario para exercer sua profissao.

XV - é livre a locomocao no territério nacional em tempo de paz, podendo qualquer
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

Todos tém liberdade de locomocdao dentro do pais em tempo de paz. Qualquer pessoa pode
entrar, permanecer e sair do pais, inclusive com seus bens, nos termos da lei.

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao publico,
independentemente de autorizagcdo, desde que n&o frustrem outra reuniéo
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso a
autoridade competente;

Todos tém direito de reunido em lugares publicos, desde que:

e Sem armas

e Sem atrapalhar outra reunido marcada antes no mesmo local

¢ Avisem previamente a autoridade competente (trata-se apenas de aviso e ndo de
autorizacao)

XVII - é plena a liberdade de associacao para fins licitos, vedada a de carater
paramilitar;

Aqui temos o direito de associagéo, ou seja, de participar de grupos voltados a um determinado
fim.

Excecdo: associagdes para fins ilicitos ou associa¢des paramilitares (funcionam como exército, mas
fora do Exército). Estas sdo vedadas.
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XVIII - a criagcéo de associagdes e, na forma da lei, a de cooperativas independem de
autorizacao, sendo vedada a interferéncia estatal em seu funcionamento;

A criacao das associacoes e das cooperativas (se observada a lei) ndo precisa de nenhum tipo
de autorizacdo. O Estado ndo pode interferir no funcionamento desses agrupamentos.

XIX - as associacdes s6 poderdo ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por deciséo judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o transito
em julgado;

Possibilidades de interferéncia nas atividades da associacao:

e Suspenséao das atividades: pode ser feita por decisé&o judicial
e Dissolucédo: s6 pode ser feita por deciséo judicial com transito em julgado

XX - ninguém podera ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

Ninguém é obrigado a entrar ou ficar em uma associagao.

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, tém legitimidade
para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

Associacdes podem representar seus membros na justica e fora dela, desde que haja
manifestagdo dos membros autorizando.
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